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Gabinete do Prefeito 

DECRETO N° 183 / 2018 

De 10 de outubro de 2018. 
 

“Dispõe sobre demissão de Servidor 
Público Municipal, que indica”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CENTRAL, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais, e 
 
CONSIDERANDO que a Servidora infra mencionada ascendeu ao Cargo de 

ENFERMEIRA DE UNIDADE BÁSICA por força de decisão em Mandado de Segurança 
tramitado na Comarca de Central – Bahia; 

 
CONSIDERANDO o Acórdão no recurso de apelação de nº 0000519-

72.2012.8.05.0055, tramitado na Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado da 
Bahia, em que deu provimento ao Apelo, modificando, dessarte, a Sentença exarada no 
Mandado de Segurança, 
 

  D E CR E TA :  
 
  Art. 1° Fica demitido(a), na forma do Art. 73, da Lei Municipal nº. 243, de 12 
de abril de 1991, o(a) Servidor(a) Público(a) PAULA EMANUELE MENDES DE SOUZA, 
ocupante do Cargo de ENFERMEIRA DE UNIDADE BÁSICA, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 

Art. 2º Em decorrência do instituído no artigo anterior, fica caracterizada a 
vacância do Cargo de ENFERMEIRA DE UNIDADE BÁSICA, conforme preceitua o Art. 
63º, do diploma legal supra mencionado. 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se, 
 

Gabinete do Prefeito de Central–BA, em 10 de outubro de 2018. 
 
 
 
 
 
 

Uilson Monteiro da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 
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